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APELAÇÃO CÍVEL.  PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO
DE COBRANÇA.  SEGURO DE VIDA.  ACIDENTE
DE  TRÂNSITO.  SENTENÇA  QUE  TRATA  DE
SEGURO DPVAT.  JULGAMENTO EXTRA PETITA.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  DECRETAÇÃO  EX
OFFICIO.  NECESSIDADE  DE  PROLAÇÃO  DE
NOVA  DECISÃO.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
MAGISTRADO  SINGULAR.  ANÁLISE  DA
APELAÇÃO PREJUDICADA.

- Descabe  ao  Juízo  ad  quem pronunciar-se
sobre questões não analisadas no Juízo a quo, sob
pena  de  supressão  de  grau  de  jurisdição.  Neste
caso, para evitar afronta ao Princípio do Duplo Grau,
é necessária a desconstituição da sentença.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Emanuel  Silva

Rocha contra a sentença de fls.  91/93,  que declarou prescrita  a  pretensão

autoral, com resolução do mérito, na Ação de Cobrança ajuizada em face da

Bradesco Previdência e Seguros S.A., por entender que já houve o decurso

do prazo trienal para ajuizar a presente ação.

Em  suas  razões,  o  Apelante  requer,  em  síntese,  que  seja

declarada a nulidade da sentença, devolvendo os autos ao Juízo de origem

para  que possa  ser  proferida  nova sentença,  já  que  o  magistrado  primevo

recebeu a ação como cobrança de seguro DPVAT,  em vez de cobrança de
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seguro de vida, tratando assim, de fatos alheios ao ocorrido, configurando a

sentença como extra petita.

Não foram apresentadas contrarrazões conforme certidão de

fls 38.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não emitiu

parecer quanto ao mérito, fls. 44/45.

É o relatório. 

VOTO

Ao  analisar  a  sentença  de  fls.  26/29,  percebe-se  que  o

magistrado primevo equivocou-se, pois, ao invés de analisar o pedido inicial do

Autor, que trata do recebimento de seguro de vida por invalidez permanente

(fls.11/15), decorrente de acidente de moto, sentenciou como se houvesse nos

autos um pedido de seguro DPVAT, que em nenhum momento foi relatado na

inicial.

O art. 128 do CPC estabelece que o julgador deve decidir a

lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso analisar questões não

suscitadas, cuja lei exija iniciativa da parte. Deste dispositivo decorre a regra

basilar  de  direito  processual  civil  de  que  é  vedado  ao  Magistrado  prolatar

decisão além (ultra), aquém (citra) ou fora (extra) do pedido inicial, sob pena de

nulidade do ato decisório. Deve, pois, haver estreita correlação entre o pedido

inicial e a sentença.

Verificada  a  ocorrência  de  nulidade  sanável,  o  Tribunal,

“sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação” (art. 515, § 4º, do

CPC).  É  o  que  ocorre  nos  casos  de  sentença  ultra  petita,  podendo  o

magistrado extirpar a parte excedente e continuar o julgamento do Recurso.

Todavia, o mesmo entendimento não pode ser adotado quando

a sentença for extra petita, pois descabe ao Juízo ad quem pronunciar-se sobre

questões não analisadas no Juízo  a quo, sob pena de supressão de grau de
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jurisdição.  Neste  caso,  para  evitar  afronta  ao  Princípio  do  Duplo  Grau,  é

necessária a desconstituição da sentença.

Nesse  sentido,  o  entendimento  consolidado  pelo  Superior

Tribunal de Justiça:

SERVIDOR PÚBLICO. ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.  REJUSTE  DE  VENCIMENTOS.  VARIAÇÃO  DA
UUNIDADE  DE  REFERÊNCIA  DE  PREÇOS  -  URP.
SENTENÇA  EXTRA PETITA.  NULIDADE.
DESCONSTITUIÇÃO.  A  sentença  que  não  enfrenta  o
pedido  formulado  na  petição  inicial  deve  ser
desconstituída  para  que  outra  em  seu  lugar  seja
proferida,  sob  pena  de  violar-se  o  duplo  grau  de
jurisdição. O defeito é de monta e não pode ser suprido
por  este  Colegiado.  Retorno  dos  autos  à  origem
determinada.  SENTENÇA  DESCONSTITUÍDA.
PREJUDICADA  A  APELAÇÃO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  (Apelação  Cível  Nº  70047311766,
Terceira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator:  Nelson Antônio Monteiro Pacheco,  Julgado em
14/05/2015)

In casu,  a parte Autora postulou, expressamente,  na petição

inicial, que se tratava de um seguro de vida que estava sendo acionado por

invalidez permanente, no valor de R$ 114.037,00 (cento e catorze mil e trinta e

sete reais), quantia esta bastante superior ao teto do seguro DPVAT.

Já  na  sentença,  o  Magistrado  trata  exclusivamente  de

indenização por seguro DPVAT. 

Destarte,  a sentença apreciou pedido diverso do postulado na

petição inicial, caracterizando-se extra petita, um vício insanável, que não pode

ser suprida nesta instância, sob pena de ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição.

Pelo  exposto,  com  base  no  artigo  557  do  CPC,

DESCONSTITUO A SENTENÇA, de ofício, a fim de que o magistrado  a quo

prolate nova sentença, restando prejudicado o exame do Apelo.

Publique-se. Intimações necessárias.
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João Pessoa,  ___ de outubro de 2015.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO

Relator
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